
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E

PROJETO DE LEI N°. llQ 72013.

è ;

Insere programa e modifica o Demonstrativo
V do Anexo de Metas Fiscajs da Lei n°. 2.159, 
de 24 de Setembro de 2012 (LDO 2013) e dá 
outras providências.

Art. I o Ao Anexo V a que se refere à Lei n°. 2 .159 , de 24 de Se­
tembro de 2012, que aprovou a Lei de Diretrizes Orçamentárias do município de 
Barrinha SP, para o Exercício de 2013, ficam alteradas as metas do programa 
identificado sob n°. 0023, na conformidade com as peças introdutórias elabora­
das e justificadas em consonância com a padronização estatuída pelo Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2o O documento identificado como "Demonstrativo V II -  Es­
timativas e Compensação da Renúncia de Receita" que integra o Anexo de Metas 
Fiscais da Lei n°. 2 .159, de Setembro de 2012 (LDO 2013), fica alterado, na con­
formidade com o novo quadro que integra a presente lei.

Art. 3 o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário.

Barrinha - SP, 18 de? Abril d



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA SP 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
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ANEXO V -  PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO -  LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

[ÓRGÃO “ 1 PREFEITURA MUNICIPAL

LTIPO DE PROJETO^ 3 iNiciAiyiNCLusÃo

PROGRAMA □PROGRAMA DE BENEFÍCIOS FISCAIS ESPECI­
AIS

fCODIGO DO PROGRAMA 1 0023

IUNIDADE RESPONSÁVEL

(CÓDIGO da  UNIDADE. 3 0 2 .02.01

OBJETIVO
Instituição de Programa de Benefícios Fiscais 
Especiais

Criar mecanismos que possibilitem a redução 
do estoque da dívida ativa do município e pro­
movam incremento na arrecadação municipal 
mediante a concessão de benefício fiscal.

METAS

INDICADORES UNIDADE DE 
MEDIDA

INDICE
RECENTE

INDICE
FUTURO

Redução do estoque da dívida 
ativa e incremento da receita tri­
butária própria

Contribuintes
inadimplentes 100% 90%

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES
INDICADORES 2013

Ampliação direta de contribuintes adimplentes 10%

MITUO TAKAHASI
Prefeito Municipal

LUIZ TADEU GIOLLO
Contador
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Praça Antonio Prado, 70 | Centro | CEP 14860-000
PABX: (16) 3943*9400 | Fax: (16) 3943>1140

CNPJ 45.370,087/0001*27
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ESFERA DE GOVERNO: M UNICÍPIO
LDO - LE I DE D IRETRIZES ORÇAMENTARIAS -  2013

ANEXO DE METAS FISCAIS
Dem onstrativo da Estim ativa e da Compensação da Renuncia de Receitas

LRF, ART. 4 °, §  2o, IN CISO  V

MUNICÍPIO Barrinha SP EXERCÍCIO 2013

PROGRAMA
"P.B.F.E."

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
MEDIDAS 

DE COMPENSAÇÃOTributos/Tarifas
Atingidos

2013
R$

2014
R$

2015
R$

\’.\ '

Recuperação
Fiscal

Atinge todos os contribuin­
tes inscritos em dívida 
ativa e concede por tempo 
determinado anistia total 
de multa e juros (para 
pagamento parcelado)

200.000,00 — . . .

Redução das despesas 
de investimentos

e/ou

Projeção dos valores a 
serem renunciados na 
previsão de receitas da 
LOA (LDO 2013).TOTAL DA ESTIMATIVA DE RENÚNCIA 200.000,00 0,00 0,00

1) Na apuração dos valores acima foi considerado o montante de dívida ativa apurado ao término do exercício 
de 2012 estimando-se que parte desse total será negociada no bojo do Programa de Recuperação Fiscal a 
ser implantado.

2) Há também que salientar que a implantação do Programa de Recuperação Fiscal não afetará o cumprimento 
das metas de resultados fiscais, podendo até mesmo contribuir para a sua elevação, dada a possibilidade de 
ampliação da arrecadação de receitas cuja previsão de arrecadação ocorreu tão somente nas leis orçamentá­
rias dos exercícios anteriores.

3) De igual forma, em atendimento ao disposto no artigo 14, inciso I, da Lei Complementar n°. 101/2000, o 
montante da previsão de renúncia (anistia e isenção) deixou de ser considerado na estimativa de receita da 
lei orçamentária e não afetará as metas de resultados fiscais, previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Atendida a premissa estabelecida no inciso I do art. 14 da LRF e sendo exigido o cumprimen­
to apenas alternativamente dos incisos do artigo retro, não há que se cogitar na majoração de qualquer ou­
tro tributo ou contribuição.

4) Ainda assim, agindo com extremada cautela, a Municipalidade se reservou no direito de promover a redução 
de despesas de investimentos caso essa medida se mostre necessária para manutenção do equilíbrio fiscal.
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PARECER JURÍDICO - Projeto de lei 19/2013

De autoria do Executivo Municipal, dispõe sobre a propositura em referência, Insere  

programa e modifica o demonstrativo V do anexo de metas fiscais da Lei n ° 2159 de

24 de setembro de 2012 e dá outras providências.

Competência conferida ao Prefeito para iniciativa do presente projeto, nos termos do 

artigo 67, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, em consonância com o artigo 145, inciso IV do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Barrinha.

Desta forma, inexiste óbice jurídico ao presente projeto, no entanto, é certo que fica a 

critério dos nobres vereadores a aprovação ou rejeição do presente projeto de lei.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Barrinha-SP, 24 d« sril de 2013.

íhardi 
'OAB/SP 243Í578 

advogado

Rua Humberto Biancardi, 110 - Centro - CEP 14860-000 - Fone: (16) 3943-2060 - Fax: (16) 3943-5888
E-mail: cmbarrinha@atima.com.br Site: www.camarabarrinha.sp.gov.br



. Parecer conjunto Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento 
Ref. Projeto de Lei n° 19/2013

Encaminhado pelo Ofício nfi 04/2013, de 14/03/2013, o Senhor Prefeito Municipal submete à 
apreciação do Legislativo, o projeto de lei em referência, que Insere programa e modificam o 
demonstrativo V do anexo de metas fiscais da Lei n° 2159, de 24 de setembro de 2012 (LDO 
2013) e dá outras providencias.

Cabe-nos examinar a proposta quanto ao aspecto jurídico-constitucional e técnico financeiro 
nos termos dos artigos 53 e 54 - ambos do Regimento Interno desta Casa, e o fazemos em 
conjunto, como prevê as normas regimentais.

Do exame, verifica-se que a matéria é de competência privativa do Chefe do Executivo, 
cabendo este a apresentação de proposituras desta natureza, nos exatos termos da Orgânica 
Municipal.

Pelo exposto, entendemos que a matéria em epígrafe está em condições de ser aprovada pelo 
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

É o nosso parecer, SMJ.

Sala das Comissões, de 22 de abril de 2013

Comissão de Justiça e Redação Comissão de Finanças e Orçamento

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA 
UDO NA SESSÃO 

rig  - d e  20—

Secretário

CAMARAMUs a “ ^ i
sessão de._ do

•— de 20

Presidente

Rua Humberto Biancardi, 110 - Centro - CEP 14860-000 - Fone: (16) 3943-2060 - Fax: (16) 3943-5888
E-mail: cmbarrinha@atima.com.br Site: www.camarabarrinha.sp.gov.br
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Autógrafo do Projeto de Lei N°. 19/2013.

Insere programa e modifica o Demonstrativo 
V do Anexo de Metas Fiscais da Lei n°. 2 .159, 
de 24 de Setembro de 2012 (LDO 2013) e dá 
outras providências.

A rt . I o Ao Anexo V a que se refere à Lei n°. 2 .159 , de 24 de Se­
tembro de 2012, que aprovou a Lei de Diretrizes Orçamentárias do município de 
Barrinha SP, para o Exercício de 2013, ficam alteradas as metas do programa 
identificado sob n°. 0023, na conformidade com as peças introdutórias elabora­
das e justificadas em consonância com a padronização estatuída pelo Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado, que fazem parte integrante desta lei.

A rt . 2o O documento identificado como "Demonstrativo V II -  Es­
timativas e Compensação da Renúncia de Receita" que integra o Anexo de Metas 
Fiscais da Lei n°. 2 .159, de Setembro de 2012 (LDO 2013), fica alterado, na con­
formidade com o novo quadro que integra a presente lei.

A rt . 3o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário.

Barrinha - SP, 24 de Abril de 2013.

Mesa da câmara Municipal de Barrinha .

Rua Humberto Biancardi, 110 - Centro - CEP 14860-000 - Fone: (16) 3943-2060 - Fax: (16) 3943-5888
E-mail: cmbarrinha@atima.com.br Site: www.camarabarrinha.sp.gov.br



LEI N° 2.177 DE ABRDL DE 2013*

Insere programa e. modifica o Demonstrativo
V do Anexo de Metas Fiscais da Lei n°. 2.159, 
de 24 de Setembro de 2012 (LDO 2013) e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRINHA, do Estado de São Paulo, MITUO 
TAKAHASI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DÊ BARRINHA aprovou e ele sanciona, 
promulga e publica a seguinte Lei:

Art. i 6 Ao Anexo V a que se refere à Lèí n°. 2.159, de 24 de 
Setembro de 2012, que aprovou a Lei de Diretrizes Orçamentárias do munlcípíó 
de Barrinha SP, para o Exercício de 2013, ficam alteradas as metas do programa 
Identificado -sob n<>, 0023, na conformidade com as peças Introdutórias 
elaboradas e Justificadas em consonância com a padronização estatuída pelo 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado, que fazem parte Integrante desta lei.

Art. 2o O documento identificado como "Demonstrativo VII - 
Estimativas e Compensação da Renúncia de Receita" que Integra o Anexo de 
Metas Fiscais da Lel n°. 2.159, de Setembro de 2012 (LDO 2013), flca alterado, 
na conformidade com o novo quadro que integra a presente ieí,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA SP 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

e s s s e 3  PREFEITURA MUNICIPAL 

3  INICIAL/INCLUSÃO

PROGRAMA DE BENEFÍCIOS FISCAIS 
ESPECIAIS

f «TO 0* .1 pI.H -J: We(: w$j. F.

iiJM *T̂Í »UÍ: í :/ #7

30023

_  ADMINSTRAÇÃO GERAL

3 02.02*01

OBJETIVO Instituição de Programa de Benefícios Fiscais 
Especiais

Criar mecanismos que possibilitem a redução 
do estoque da dívida ativa do município e 
promovam Incremento no arrecadação 
municipal mediante a concessão de benefício 
fiscal.

•" ’ ' \ í-'v''J’." -I1." . ■* ~

INDICADORES UNIDADE DE 
MEDIDA

INDICE
RECENTE

INDICE
FUTURO

Redução do estoque da dfvida 
ativa e Incremento da receita 
tributária própria ✓

Contribuintes
inadimplentes 100% 90%

fruvisAcr oé eVolíjcao ofe if [DléAÔOáES . .
INOÍCADOfcES 2013

Ampliação direta de corurlbulotes adlnrf&lentes 10%

/
MUTUO TAKAHASI

Tefelto/Munlclpal
LUIZ TADEU GIOLLO

Contador



LDO L E I DE D IRETR IZES ORÇAMENTÁRIAS -  2013

ANEXO DE METAS FISCAIS
Dem onstrativo da Estfmajtfva e da Compensação da Renuncia de Receitas

LR f, ART. 4 o, §  2o, IN C ISO  V
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Recuperação
Fiscal

Atinge todos os
contribuintes inscritos em
dívida ativa e concede por 200.000,00tempo determinado anistia
total de multa e juros
(para pagamento
parcelado)

Redução das despesas 
de Investimentos

e/ou

Projeção dos valores a 
serem renunciados na 
previsão de receitas da 
LOA (LDO 2013).

1) Na apuração dos valores acfma foi considçrado o montante de dívida ativa apurado ao término do exercido 
de 2012 estlmando-se que parte desse total será negociada no bojo do Programa de Recuperação Fiscal a 
ser Implantado.

2) Há também que salientar que a Implantação do Programa de Recuperação Fiscal não afetará o cumprimento 
das metas de resultaçlos fiscais, podendo até mesmo contribuir para a sua elevação, dada a possibilidade de 
ampliação da arrecadação de receitas cuja previsão de arrecadação ocorreu tão somente nas leis 
orçamentárias dos exercícios anteriores.

3) De Igual forma, em atendimento ao disposto no artigo 14, Inciso I, da Lei Complementar n°. 1Ú1/2000, o 
montante da previsão de renúncia (anistia e isenção) deixou de ser considerado na estimativa de recata, da 
lei orçamentária è não afetará as metas de resultados fiscais, previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Atendida a premissa estabelecida no Inciso I do art. 14 da LRF e sendo exigido o 
cumprimento apenas alternativamente dos Incisos do artigo retro, não há que se cogitar na majoração de 
Qualquer outro tributo ou contribuição.

4) Ainda assim, agindo com extremada cautela, a Municipalidade se reservou no direito de promover a redução 
de despesas de investimentos caso essa medida se mostre necessária para manutenção do equilíbrio fiscal,

/



Prefeitura Municipal de Barrinha
Praça Antônio Prado. 70-Fone (016) 3913-9400-Fax (0!6) 3943-1I40-CEP 54860-000 - Barrinha-SP - CNPJ 45.370.087/000! -27

LEI N° 2.177 DE 25 DE ABRIL DE 2013.

Insere programa e modifica o Demonstrativo V do 
Anexo de Metas Fiscais da Lei n”. 2.159, de 24 de 
Setembro de 2012 (LDO 2013) e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRINHA, do estado de São Paulo, MITUO TAKAHASI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, etc.

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA aprovou e ele sanciona, promulga e publica 
a seguinte Lei:

Art 1° Ao Anexo V a que se refere à Lei 11°. 2.159, de 24 de Setembro de 2012, que aprovou a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do município de Barrinha SP, para o Exercício de 2013, ficam alteradas as 
metas do programa identificado sob n°. 0023, na conformidade com as peças introdutórias elaboradas e 
justificadas em consonância com a padronização estatuída pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado, 
que fazem parte integrante desta lei.

Art 2" O documento identificado como '‘Demonstrativo VI f — Estimativas e Compensação da Renúncia 
de Receita” que integra o Anexo de Metas Fiscais da Lei nL\  2.159, de Setembro de 2012 (LDO 2013), 
fica alterado, na conformidade com o novo quadro que integra a presente lei.

Art 3o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA

Publicado, registrado e afixado, na Secretaria da Prefeitura Municipal de Barrinha na data supra.



Prefeitura Municipal de Barrinha
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ESFERA DE GOVERNO: MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA SP 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

ÓRGÃO
TIPO DE PROJETO 
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA 
UNIDADE RESPONSÁVEL 
CÓDIGO DA UNIDADE

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL 
INICIAL/INCLUSÃO
PROGRAMA DE BENEFÍCIOS FISCAIS ESPECIAIS 
0023
ADMINSTRAÇÃO GERAL
02 .02.01

Instituição de Programa de Benefícios Fiscais 
Especiais
Criar mecanismos que possibilitem a redução do 
estoque da dívida ativa do município e promovam 
incremento na arrecadação municipal mediante a 
concessão de benefício fiscal.

METAS
INDICADORES UNIDADE DE 

MEDIDA
INDICE

RECENTE
INDICE

FUTURO
Redução do estoque da divida ativa 
e incremento da receita tributária 
própria

Contribuintes
inadimplentes 100% 90%

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES
INDICADORES 2013

Ampliação direta de contribuintes adimplentes 10%

MITUO TAKAHASI 
Prefeito Municipal

LUIZ TADEU GIOLLO 
Contador



Prefeitura Municipal de Barrinha
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LDO - L E I DE D IR ETR IZES  ORÇAMENTÁRIAS -  2013

ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo da Estim ativa e da Compensação da Renuncia de Receitas

LRF, ART. 4 ° f § 2o, IN CISO  V

MUNICÍPIO Barrinha SP EXERCÍCIO 2013

PROGRAMA
"P.B.F.E."

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA

Tributos/Tarifas
Atingidos

2013
R$

2014
R$

2015
R$

MEDIDAS 
DE COMPENSAÇÃO

Recuperação
Fiscal

Atinge todos os 
contribuintes inscritos em 
dívida ativa e concede por 
tempo determinado anistia 
total de multa e juros 
(para pagamento
parcelado)

200.000,00

TOTAL DA ESTIMATIVA DE RENUNCIA 200.000,00 0,00 0,00

Redução das despesas 
de investimentos

e/ou

Projeção dos valores a 
serem renunciados na 
previsão de receitas da 
LOA (LDO 2013).

1) Na apuração dos valores acima foi considerado o montante de dívida ativa apurado ao término do exercício 
de 2012 estimando-se que parte desse total será negociada no bojo do Programa de Recuperação Fiscal a 
ser implantado.

2) Há também que salientar que a implantação do Programa de Recuperação Fiscal não afetará o cumprimento 
das metas de resultados fiscais, podendo até mesmo contribuir para a sua elevação, dada a possibilidade de 
ampliação da arrecadação de receitas cuja previsão de arrecadação ocorreu tão somente nas leis 
orçamentárias dos exercícios anteriores.

3) De igual forma, em atendimento ao disposto no artigo 14, inciso I, da Lei Complementar n°. 101/2000, o 
montante da previsão de renúncia (anistia e isenção) deixou de ser considerado na estimativa de receita da 
lei orçamentária e não afetará as metas de resultados fiscais, previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Atendida a premissa estabelecida no inciso I do art. 14 da LRF e sendo exigido o 
cumprimento apenas alternativamente dos incisos do artigo retro, não há que se cogitar na majoração de 
qualquer outro tributo ou contribuição.

4) Ainda assim, agindo com extremada cautela, a Municipalidade se reservou no direito de promover a redução 
de despesas de investimentos caso essa medida se mostre necessária para manutenção do equilíbrio fiscal.



Ofício n. 20/2013.

Barrinha (S P ), 18 de Abril de 2013.

EXMO. SR.
LUCIANO APARECIDO TAKEDA GOMES 
DD PRESIDEN TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRINHA_- SP

SENHOR PRESIDENTE:

Em anexo ao presente, estamos encaminhando a essa Colenda 
Casa de Leis para a necessária apreciação dos nobres Edis, projeto de lei que Institui o Pro­
grama de Benefícios Fiscais Especiais do Município de Barrinha e dá outras providências.

Trata-se na realidade de proposição que, em face de outros di­
plomas editados anteriormente, arremata todo um arcabouço jurídico legal, que cria o em­
basamento para se coloque em prática o citado programa que, em suma, destina-se a pro­
mover a regularização e recuperação de crédito do Município, decorrentes de débitos relati­
vos a tributos municipais devidos até 31 de dezembro de 2012, lançados ou não, inscritos 
ou não em dívida ativa, ajuizadas ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.

Consigna ainda em seu bojo a anistia de juros de mora e multa 
dos citados débitos enquadrados na situação retratada no seu artigo primeiro para paga­
mentos parcelados, provando com os documentos hábeis que acompanham a presente lei 
que tais medidas, no caso vertente a não cobrança de juros e multas, não se afiguram lesi­
vas ao tesouro municipal, consoante se infere do competente impacto orçamentário e finan­
ceiro, bem como outros elementos que cumprem de sobejo os pressupostos estabelecidos 
no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, çujas cópias encontram-se acostadas ao pre­
sente expediente.



CNPJ 45.370.087/0001*27

Praça Antonio Prado, 70 | Centro | CEP 14860-000
PABX: (16) 3943-9400 | Fax: (16) 3943-1140

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E ZZEBEEHEIEZBnftl

Ainda há que se citar, que a dívida ativa do município constitui- 
se em um determinado valor substancialmente expressivo, com tendência a crescer ao 
longo dos anos, independente de todas as providências jurídicas que o Executivo vem to­
mando, fruto certamente das limitadas condições sócio-econômicas da população, que es­
tatisticamente demonstra um baixo poder aquisitivo, porquanto com insuficiência de dispo­
nibilidade para saldar tais importâncias em uma única vez, acrescidos de todos os encargos 
previstos no Código Tributário Municipal.

Dado à urgência e a importância que reveste a matéria, solici­
tamos que essa seja apreciada em regime de urgência urgentíssima.

Renovamos a Vossa Excelência e ilustres pares os nossos pro­
testos de estima e respeito.

MJFUO TAKAHASI
-írefeito/Municipal -

j


